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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

SUBSTITUTIVO-EMENDA 
ao Projeto de Lei n.° 387/2022 

N° 1  

 

    

Altera a Lei n° 8.616 de 14 de 
julho de 2003, que Contém o 
Código de Posturas do Município 
de Belo Horizonte. 

A Câmara Municipal de Belo Horizonte decreta: 

Art. 1°- O art. 7° da Lei n.° 8.616 de 14 de julho de 2003 passa a vigorar 

acrescido dos seguintes §§ 6° a 9°: 

Art. 7° - O regulamento deste Código disporá sobre o processo de 

licenciamento, sobre o documento que poderá dele resultar e sobre as 

regras para o cancelamento do documento expedido. 

§ 6° - O Executivo enviará notificação ao licenciado, 90 (noventa) dias 

antes do fim do prazo de renovação da licença, utilizando os dados de 

cadastro constantes no sistema municipal e podendo fazê-lo por meio 

eletrônico, informando da necessidade de renovação da licença 

constante no §5° deste artigo e da consequente perda do direito caso 

não seja realizada a tempo. 

§ 7° - É de responsabilidade do licenciado manter atualizados os dados 

do cadastro constantes no sistema municipal a fim de possibilitar o envio 

da notificação pelo Executivo. 

§ 8° - A não notificação de que trata o §6° deste artigo não importa 

renovação automática da licença. 
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Art. 2° - O disposto nos §§ 6°, 7° do art. 7° da Lei da Lei n.° 8.616/2003 só se 

aplica às licenças obtidas após a entrada em vigor desta lei. 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da data 

da publicação. 

Belo Horizonte, 13 de fevereiro de 2023. 
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